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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ – Casa da Cidadania
ESTADO DA BAHIA
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CNPJ 63.180.541/0001-69                                                          e-mail  poderlegislativo@hotmail.com 
JESUS CRISTO É A ÚNICA ESPERANÇA.


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 018, DE 11 DE JUNHO DE 2024.
Concede direito a horário especial ao Servidor Público Municipal do Município de Itagibá, Estado da Bahia que tenha filho, cônjuge ou dependente com deficiência de qualquer natureza e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, ESTADO DA BAHIA, após apreciação e aprovação por parte de seus pares, em consonância com a Lei Federal 13.370/2016 “LEI GAEL SANTANA”,
DECRETA:

Art. 1º. Fica reduzida em 20 (vinte) horas a carga horária do Servidor Público Municipal do Município de Itagibá, Estado da Bahia, que tenha filho, cônjuge ou dependente com deficiência de qualquer natureza, que depende de cuidados especiais, sem necessidade de compensação nem prejuízo salarial.
§ 1º. Em caso de funcionários casados entre si ou convivendo maritalmente/união estável, a preferência é da mulher.
§ 2º. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
Art. 2º. O pedido de redução de carga horária deverá ser feito via requerimento.

§ 1º. O servidor (a) que solicitar a redução da jornada de trabalho, deverá apresentar exames, laudos/relatórios médicos provando a deficiência do ente citado no artigo primeiro desta Lei.
§ 2º. O Município poderá pedir a cada 02 (dois) anos a renovação dos exames, laudos/relatórios que embasou o pedido.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.’
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itagibá (BA), em 11 de junho de 2024.
DR. LÚCIO RIBEIRO FONSECA JÚNIOR – “Júnior Fonseca”
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